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CERTIDÃO NEGATIVA DE CONTAS JULGADAS IRREGULARES – Pessoa Física

Requerente: FRANCINETE RAMOS DOS SANTOS 

CPF: 812.944.333-34

Importante: a pesquisa é realizada com base no CPF informado, sendo de responsabilidade do
solicitante a conferência da correspondência entre o CPF e o nome do requerente.

O Tribunal de Contas do Município de São Paulo CERTIFICA, para os devidos fins e a pedido do
interessado, que, na presente data, considerados os julgados do Tribunal e a relação de
responsáveis com contas julgadas irregulares, NÃO CONSTA nenhuma CONTA JULGADA
IRREGULAR em nome do (a) requerente acima identificado(a) nos últimos oito anos.

A consulta para emissão desta certidão considerou os processos nos quais o Tribunal se manifestou
em decisão definitiva do Tribunal pelo julgamento de contas irregulares nos últimos oito anos. Foram
excluídos os lançamentos relativos a processos em tramitação que ainda não foram objeto de
deliberação deste Tribunal, os arquivados por decisão terminativa e aqueles cujas condenações
foram tornadas insubsistentes por decisão judicial ou por decisão definitiva em recurso neste
Tribunal, transitadas em julgado.

Esta certidão abrange a jurisdição do Tribunal de Contas do Município de São Paulo e sua validade
expira em 30 (trinta) dias a partir de sua emissão.

Emitida em 04 de janeiro de 2026

A autenticidade desta Certidão poderá ser verificada através do link: https://portal.tcm.sp.gov.br/certidaonegativa

Código validação: f79d5aed-8a57-450b-a3d6-2241ad271d1f

https://portal.tcm.sp.gov.br/certidaonegativa/index?item=Validacao
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